ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026
Município de Lindolfo Collor
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Turismo.
Secretaria Municipal de obras, Transito e Viação.
1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Aquisição de material para recomposição da estrada da Ponte, através de camada de brita nº04 com 10 cm de espessura e camada de brita n°02  com espessura de 15 cm.
1. Identificação da Demanda
A rua da Ponte foi fortemente atingida pelas inundações, sendo necessária uma recomposição para melhoria do tráfego.
2. Descrição da Necessidade
A aquisição de brita 04 e brita 02 é necessária para atender às demandas contínuas de manutenção de vias públicas, estradas vicinais, acessos rurais, obras de drenagem, pavimentação, contenções e outros serviços executados diretamente pelo Município.

3. Fundamentação da Contratação
A aquisição de dará por meio de pregão eletrônico, nos moldes da lei 14.133/2021.
4. Requisitos da Contratação
  Material de origem pétrea, proveniente de britagem de rocha sã;
  Atender às normas técnicas aplicáveis (ABNT);
  Estar livre de impurezas orgânicas, argila, torrões ou materiais contaminantes;
  Granulometria compatível com:
· Brita 02: diâmetro aproximado de 19 a 25 mm;
· Brita 04: diâmetro aproximado de 37,5 a 50 mm;
  Fornecimento conforme cronograma e locais indicados pelo Município.
5. Levantamento de Soluções Existentes
A solução viável identificada é a aquisição direta do material junto a fornecedores especializados (pedreiras ou distribuidoras), mediante processo licitatório, considerando:
· Disponibilidade no mercado regional;
· Logística de entrega;
· Custo-benefício.

6. Estimativa das Quantidades
	Item
	Quantidade

	Brita 02
	2.100 toneladas

	Brita 04
	1.800 toneladas



7. Estimativa de Valor
	Brita 02
	R$ 70,00
	R$ 59,78
	R$ 65,00
	R$ 105,81

	Brita 04
	R$ 75,00
	R$ 74,52
	R$ 65,00
	R$ 96,31



8. Justificativa do Parcelamento ou Não da Contratação
O objeto poderá ser contratado em item único por tipo de material, possibilitando maior competitividade e eficiência logística, sem prejuízo ao fornecimento.

9. Alinhamento com o Planejamento
A contratação está alinhada ao planejamento anual da Secretaria de Obras e às ações previstas no orçamento municipal, garantindo suporte às atividades essenciais.

10. Conclusão
Diante do exposto, resta demonstrada a viabilidade técnica e econômica da contratação, sendo recomendada a elaboração do Termo de Referência e a abertura do competente processo licitatório.




2. TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Aquisição de brita 04 e brita 02
1. Objeto
Aquisição de brita 04 e brita 02, destinadas à execução de serviços de manutenção, recuperação e obras de infraestrutura urbana e rural do Município.

2. Justificativa
A contratação é necessária para assegurar a continuidade dos serviços públicos executados pela Secretaria de Obras, especialmente manutenção de vias, estradas vicinais, drenagem e apoio a obras públicas, garantindo segurança, mobilidade e qualidade da infraestrutura municipal.

3. Especificação do Objeto
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	Brita 02 – material pétreo britado, granulometria aproximada de 19 a 25 mm
	 tonelada
	2.100

	2
	Brita 04 – material pétreo britado, granulometria aproximada de 37,5 a 50 mm
	 tonelada
	1.800



4. Condições de Fornecimento
· Entrega conforme solicitação da Secretaria de Obras;
· Local de entrega: Local indicado pelo Município;
· O material deverá atender às especificações técnicas exigidas;
· O transporte e descarregamento serão de responsabilidade da contratada.

5. Prazo de Vigência
O prazo de vigência do contrato será de 3 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.

6. Obrigações da Contratada
· Fornecer o material conforme especificações;
· Garantir a qualidade do produto;
· Cumprir prazos de entrega;
· Substituir material em desacordo com as especificações, sem ônus ao Município.

7. Obrigações da Contratante
· Emitir as ordens de fornecimento;
· Fiscalizar a execução do contrato;
· Efetuar o pagamento conforme condições pactuadas.

8. Fiscalização
A fiscalização será exercida pela equipe da secretária de Obras, na pessoa do servidor Adriano da Silveira.
A empresa devera apresentar a nota de pesagem do caminhão e eventualmente o fiscal realizará a pesagem do caminhão antes de receber a carga.


9. Forma de Pagamento
O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, após o recebimento e conferência do material, no prazo legal.

10. Critério de Julgamento
Menor preço por item.

11. Dotação Orçamentária
Recurso do Governo Federal para recuperação de estradas vicinais
12. Disposições Finais
Aplicam-se ao presente Termo de Referência as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes.
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